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Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

 

 

 

INFORMATIVO 
 
 
 

A Mensagem n.º 63/2020 de autoria do Poder Executivo será anexado 

ao Projeto de Lei n.º 297/2020 de autoria da Deputada Fernanda Pessoa  

que: “DENOMINA DE CORONEL HUMBERTO BEZERRA O TRECHO DA 

RODOVIA CE-292 (JUAZEIRO DO NORTE) ATÉ A CE-060 (BARBALHA)”, 

por se tratarem dematérias correlatas a esta proposição, conforme os termos 

do art. 235 do Regimento Interno, descrito a seguir: 

 

 
“Art. 235. As proposições idênticas ou que versem sobre matérias 

correlatas serão anexadas a mais antiga, desde que seja possível 

o exame em conjunto.” 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Diretor do Departamento Legislativo 
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.562/2020

 

Proposição n.º 063/2020

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da Mensagem n.º 8.562, de 20 de novembro de 2020, que “denomina Francisco
Humberto Bezerra o trecho do Anel Viário do Cariri referente ao contorno de Juazeiro do Norte a
partir do viaduto entre Juazeiro do Norte e Crato sobre a Avenida Padre Cícero até o

”.entroncamento com a CE-060 que dá acesso a Barbalha

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:  

 

A propositura em comento  objetiva denominar o aludido trecho homenageando ilustre nome da
história do Ceará e do Brasil, na medida em que a perpetuação da lembrança do Coronel
Francisco Humberto Bezerra de Menezes, nascido em 3 de julho de 1926 em Juazeiro do Norte e
falecido no dia 28 de março de 2020 em Fortaleza, faz lembrar às novas gerações seu exemplo de
homem público, tendo sido prefeito de Juazeiro do Norte de 1963 a 1966, deputado federal em
1966 e 1975, vice-governador entre 1971 e 1974 cuja atuação sempre se guiou pela valorização do
Cariri e do Estado do Ceará e também como filantropo com a fundação da Casa do Idoso –
Associação Assistencial José Bezerra de Meneses, com sede em Juazeiro do Norte.

 

É o relatório. Opino.
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Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, a Constituição do Estado do Ceará de 1989 dispõe, em
seus arts. 19, I e V e 20, V, que:
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Art. 19 – Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

 

Art. 20 - É vedado ao Estado e aos Municípios:

V – atribuir nome de pessoa  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,viva
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditório, cidade e
salas de aula. (grifo nosso)

 

É importante salientar, ainda, que não há, no ordenamento jurídico estadual e/ou federal legislação
regulando a matéria. Trata-se, no caso, de competência residual, não vedada pela Constituição Federal,
para a qual a Constituição Estadual simplesmente enumera as vedações.

 

Em penúltimo arremate, frise-se que tramita nessa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 297/2020
(Denomina de Coronel Humberto Bezerra o trecho da rodovia CE-292 (Juazeiro do Norte) até a CE-060
(Barbalha), de iniciativa parlamentar e com teor semelhante ao da atual proposição, sendo conveniente
que aquele projeto seja anexado e, por conseguinte, apreciado conjuntamente com a presente mensagem,
tudo nos termos dispostos no art. 235 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

Por fim, a iniciativa do Chefe do Executivo quanto à pretensão de denominar o aludido bem público
demonstra, por sí só, que, no momento, inexiste denominação oficial no que tange o aludido trecho.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da Mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.562/2020

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, neste Estado do Ceará, 09 de dezembro de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 63/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.562, do Poder Executivo)

 

DENOMINA FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA
O TRECHO DO ANEL VIÁRIO DO CARIRI,
REFERENTE AO CONTORNO DE JUAZEIRO DO
NORTE A PARTIR DO VIADUTO ENTRE
JUAZEIRO DO NORTE E CRATO SOBRE A
AVENIDA PADRE CÍCERO ATÉ O
ENTRONCAMENTO COM A CE-060 QUE DÁ
ACESSO A BARBALHA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposta pelo Poder Executivo, a qual denomina Francisco Humbertonº 63/2020,
Bezerra o trecho do anel viário do Cariri, referente ao contorno de Juazeiro do Norte a partir do viaduto
entre Juazeiro do Norte e Crato sobre a Avenida Padre Cícero até o entroncamento com a CE-060 que dá
acesso a Barbalha.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A propositura objetiva denominar o
aludido trecho homenageando ilustre nome da história do Ceará e do Brasil, na medida em que a
perpetuação da lembrança do Coronel Francisco Humberto Bezerra de Meneses.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemdenomina Francisco Humberto Bezerra o trecho do anel viário do Cariri, referente ao
contorno de Juazeiro do Norte a partir do viaduto entre Juazeiro do Norte e Crato sobre a Avenida Padre
Cícero até o entroncamento com a CE-060 que dá acesso a Barbalha.

Inicialmente vale esclarecer que existe, às fls. 065 despacho do Departamento Legislativo desta Casa,
informando que tramita outra proposição tratando sobre o mesmo assunto, trata-se do Projeto de Lei, de
nº 297/2020, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, e que estes devem ser anexados ao Projeto em
análise, visto que visam a denominação do mesmo centro de desporto e cultura. Vale ressaltar que o
artigo 235, que embasa o entendimento do departamento legislativo, é bem claro quando diz que, as
proposições idênticas ou que versem sobre matérias correlatas serão anexadas à mais antiga, realizando
sua tramitação em conjunto.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a denominação de bens,
recai sobre o previsto no art. 60da Constituição Estadual, tendo em vista ser matéria que pode ser de
iniciativa do Governador, bem como residual de parlamentares estaduais. Portanto, não há qualquer óbice
em relação a competência para apresentar a seguinte mensagem.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 63/2020,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição, devendo tramitarPARECER FAVORÁVEL
em conjunto com o Projeto de Lei nº 297/2020.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

14 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/12/2020 20:19:41  Data da assinatura:  09/12/2020 20:19:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

86ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 09/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

15 de 20



PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

16 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  15/12/2020 08:52:21  Data da assinatura:  15/12/2020 09:01:03

PLENÁRIO

DESPACHO
15/12/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 42ª (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 47ª (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

17 de 20



 

 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E NOVE 
 

 

DENOMINA FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA 

O TRECHO DO ANEL VIÁRIO DO CARIRI 

REFERENTE AO CONTORNO DE JUAZEIRO DO 

NORTE A PARTIR DO VIADUTO ENTRE 

JUAZEIRO DO NORTE E CRATO SOBRE A 

AVENIDA PADRE CÍCERO ATÉ O 

ENTRONCAMENTO COM A CE-060 QUE DÁ 

ACESSO A BARBALHA.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Francisco Humberto Bezerra o trecho do Anel Viário do 

Cariri referente ao contorno de Juazeiro do Norte a partir do viaduto entre Juazeiro do Norte e Crato 

sobre a Avenida Padre Cícero até o entroncamento com a CE-060 que dá acesso a Barbalha. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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